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A COMPLEXA RELAÇÃO ENTRE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO: análise a partir da realidade de trabalhadoras domésticas no contexto da pandemia de COVID-19 em Sergipe
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Resumo

Este artigo objetiva analisar a política de assistência social em Sergipe durante a pandemia de covid-19, como proteção social para as trabalhadoras domésticas. Caracteriza-se metodologicamente como pesquisa documental, com levantamento bibliográfico, e dados extraídos da PNAD, IBGE. Os resultados apontam que há uma reatualização de práticas assistencialistas no contexto pandêmico que aprofundam desigualdades sociais, especialmente no que dizem respeito a compreensão sobre direitos sociais.
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Abstract

This article objectively analyzes the social assistance policy in Sergipe during the COVID-19 pandemic, as a social protection for domestic workers. It is characterized methodologically as documentary research, with bibliographical survey, and data extracted from PNAD, IBGE. The results indicate that there is a re-updating of welfare practices in the pandemic context that deepen social inequalities, especially with regard to the understanding of social rights.
Keywords: Social assistance; Domestic work; State; Sergipe. 
1
INTRODUÇÃO

O mundo vivenciou recentemente a pandemia da covid-19 e em todos os aspectos da vida humana sofremos consequências graves e profundas. No Brasil, pesquisas apontaram que as mulheres pobres foram as mais atingidas social e economicamente. Uma das razões foi a falta de políticas públicas de Estado para proteção social das mulheres. 

Sendo uma atividade majoritariamente composta por mulheres, o trabalho doméstico remunerado sofreu impactos profundos com a pandemia. Desde demissões sem direitos garantidos, contaminação e óbito por covid-19 contraída dos patrões, ataque a direitos básicos como proibição de ir e vir, falta de pagamento por seus serviços, cárcere privado, violência física e psicológica expressando os muitos casos de resgate de trabalhadoras em situação análoga à escravidão durante esse período.  

O trabalho doméstico é um componente histórico que perpassa o processo da formação brasileira. De maneira mais presente no cotidiano, se manifesta através da realização das atividades inerentes à esfera privada -no ambiente da casa- que se constitui como atividade de menor valor. Em se tratando do trabalho doméstico remunerado, as características mais acentuadas carregam componentes de gênero, raça e classe social. É realizado majoritariamente por mulheres negras que compõem o contingente da classe trabalhadora alijada dos acessos às políticas sociais e de oportunidades de ascensão.

Nesse sentido, considerando as características atuais de contradição da política social no Brasil, fica evidente que a classe trabalhadora é afetada e desprotegida mesmo diante de um sistema de proteção social. A população negra, com base na divisão racial do trabalho, estando em sua maioria em ocupações informais de trabalho, é a mais atingida pela desproteção social. Quando somamos a isso a divisão sexual, observamos que as mulheres negras compõem a base dessa desigualdade. “De fato uma vez fora da “cidadania regulada”, foi inviabilizado o seu acesso à proteção social e aos processos organizados a que se vinculam as respostas do Estado às expressões da ‘questão social’” (Martins, 2012c apud Martins, 2013, p. 13).


Portanto, é evidente que no Brasil “o racismo reforça a exploração/opressão de raça/etnia” (Martins, 2014, p. 122), determinando de forma desigual as condições de vida e de trabalho da população negra brasileira. O que não pode ser desconsiderado, segundo Martins (2014), na avaliação do desemprego, da precarização das relações de trabalho e das condições materiais de existência como expressões da “questão social”.


Nas palavras de Raichelis (2013, p. 627) há uma “[...] ampliação do Estado em defesa dos interesses do capital em detrimento das necessidades do trabalho, concomitante à transformação dos objetivos, perfis, conteúdos, intencionalidades e alcance das políticas de proteção social, de seus programas e serviços”.

O presente estudo, de caráter documental, tem por objetivo analisar os mecanismos de proteção social ofertados pelo Estado, através da política de assistência social, para as trabalhadoras domésticas remuneradas no período da pandemia de covid-19 no estado de Sergipe. Metodologicamente, este estudo empregou análise das fontes de dados, além dos formulários coletados no Sindicato das Domésticas de Sergipe (SINDOMÉSTICA - SE), lançou-se mão de levantamento bibliográfico, documental, dados de instituições de pesquisa e estatística como o PNAD, IBGE, artigos científicos e jornalísticos, teses e dissertações.

 O trabalho está organizado em quatro itens: a presente introdução; Assistência Social em Sergipe na conjuntura da pandemia de covid-19; O acesso de trabalhadoras domésticas remuneradas à assistência social e considerações finais.

2
ASSISTÊNCIA SOCIAL EM SERGIPE NA CONJUNTURA DA PANDEMIA DE COVID-19
Em outubro de 2018, Belivaldo Chagas Silva foi eleito governador do estado de Sergipe pelo PSD, com a vice-governadora, Eliane Aquino, do PT. A gestão de Belivaldo foi marcada, dentre outras coisas, pela relação conflituosa com movimentos sociais, já a atuação de Eliane ficou marcada pela sua boa relação e diálogo com movimentos sociais. Focando na assistência social, no período de 2020 a 2022 a Secretaria de Estado de Inclusão e Assistência Social (SEIAS) teve duas secretárias: Lêda Lúcia Couto e Lucivanda Nunes Rodrigues. Nenhuma das duas possuía formação na área de Serviço Social ou na gestão de políticas sociais. 


Para traçar o perfil da gestão da assistência social no estado, realizou-se uma busca na página de notícias da SEASC no site do governo do estado, desde março de 2020 até dezembro de 2022, com ações durante a pandemia que tinham aproximação (ou não) com o trabalho doméstico. O foco era verificar notícias relativas à legislação, programas, projetos e ações em geral implementadas pela secretaria que beneficiassem as trabalhadoras domésticas do estado. 

Com base no levantamento, foi possível observar que apenas uma das matérias teve como público alvo as trabalhadoras domésticas, com a entrega de 150 cestas básicas ao SINDOMÉSTICA. Porém, um número muito reduzido de cestas básicas diante do quantitativo de trabalhadoras em Sergipe que, atualmente, possui cerca de 55.000 trabalhadoras domésticas ocupadas com ou sem carteira de trabalho assinada, com base na PNAD contínua do 4° trimestre de 2022.

Algumas comunidades quilombolas, indígenas, grupos de marisqueiras, cortadores de cana, mulheres vítimas de câncer, comunidades de terreiro, povos ciganos, associações e movimentos sociais LGBTQIAPN+ e demais grupos vulneráveis socialmente foram beneficiados mais de uma vez com ações do governo do estado entre 2020 e 2022. O que não significa que tenha sido suficiente, ou que haja juízos de valores contra os beneficiários que receberam, porém ressaltamos que as trabalhadoras domésticas foram pouco contempladas por essas ações. Essas ações visavam minimizar os impactos e as consequências negativas da covid-19. 

Vale destacar que durante a pandemia de covid-19 a SEASC implementou ações explicitamente assistencialistas como a campanha “Solidariza-se”. Lançada em junho de 2020, visava arrecadar alimentos, itens de higiene pessoal e limpeza e recursos financeiros para os municípios. Outro programa carro chefe da pandemia foi o “Cartão Mais Inclusão (CMAIS) ”, que fornecia o valor de R$ 100,00 para famílias em extrema pobreza cadastradas no Cadastro Único do governo federal.

Essas características da assistência social com perfil assistencialista, reforçando a participação da iniciativa privada e empresarial, com prioridade em programas de transferência de renda com valores insuficientes, foi a tendência no Brasil durante a pandemia. Isso porque 
Ao retardar e resistir a exercer sua responsabilidade pública e assegurar os recursos públicos e as medidas econômicas, sociais e sanitárias necessárias ao enfrentamento da pandemia e dos casos que se multiplicaram violentamente, o governo federal negacionista, ultraneoliberal e neofascista favoreceu também a multiplicação e a agudização das desigualdades estruturais. Os mais atingidos pela pandemia foram a parcela mais pobre da classe trabalhadora, moradora das favelas e periferias sem condições adequadas de saneamento e meios de prevenção, com dificuldades de acesso ao SUS saturado, sendo a maioria de pessoas negras (Behring; Boschetti, 2021, p. 76).
Outras medidas foram tomadas pelo governo em Sergipe, como já citado: os recursos repassados aos municípios para cofinanciamento da Assistência Social foram flexibilizados para uso com benefícios eventuais; campanhas como “Proteger e cuidar” e “Cuidando de quem cuida” para arrecadação de máscaras de tecido e álcool 70% para doação à população, bem como a trabalhadores da rede do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Nesse ponto vale destacar que, apesar da preocupação com a distribuição de máscaras e álcool para essas trabalhadoras e trabalhadores, no quesito vacinação este público não foi classificado como prioridade. Uma contradição diante da continuidade de suas atividades nas unidades da assistência social no estado, principalmente num momento em que as desigualdades sociais se agudizaram e o trabalho desses profissionais era essencial para alcançar as camadas mais pauperizadas da população.

Algumas outras medidas adotadas foram: 

[...] adequação do funcionamento do Padre Pedro às condições da pandemia fornecendo 2500 refeições diárias em quentinhas e distribuição de máscaras entre os usuários; fornecimento de alimento e kits de higiene para os a população em situação de rua abrigada pelo município de Aracaju; “Roupa boa a gente doa”, com entrega de roupas higienizadas para os abrigos municipais; [...] adequação do programa Mão Amiga – edição da cana, para evitar aglomerações; campanhas contra a violência doméstica e contra o racismo; fornecimento de cestas para as pessoas idosas pelo Fundeproi; aquisição de EPIs para os trabalhadores do SUAS (recursos federais); adesão ao PAA federal (R$3.075.000,00), dentre outras.(SEASC,2023).
Apesar das medidas tomadas, Sergipe chegou ao 4° trimestre de 2020 com uma taxa de 18% de desocupação, sendo que no mesmo período do ano anterior a taxa era de 14,8%. Dos estados do nordeste, Sergipe ficou em 3° lugar na porcentagem de insegurança alimentar grave na pesquisa realizada pela Rede Brasileira de Pesquisa em Soberania e Segurança Alimentar e Nutricional (Rede PENSSAN) entre novembro de 2021 e abril de 2022.

As regiões norte e nordeste são as mais afetadas pela fome, conforme a referida pesquisa. Alagoas é o estado com maior índice de insegurança alimentar grave, seguido do Piauí, Amapá e em quarto lugar, empatando com o Pará, está Sergipe. Em julho de 2021, o Fantástico exibiu uma matéria na qual mostrava as enormes filas que se formavam na porta de um açougue que doava ossos com uma pequena camada de carne para a população da cidade de Cuiabá - MT. As cenas indignantes, demonstravam um cenário de guerra, de tristeza, pessoas esperando por ossos. Na matéria, a dona do Açougue chora relatando que algumas pessoas pegam os ossos e comiam ali mesmo a carne crua ao redor (G1, 2021).  Como escreveu Carolina Maria de Jesus (1963, p. 39) em seu livro “Quarto de despejo: diário de uma favelada”: "A tontura da fome é pior do que a do álcool. A tontura do álcool nos impele a cantar. Mas a da fome nos faz tremer. Percebi que é horrível ter só ar dentro do estômago” (1963, p. 39). 

Voltando para a realidade local, em Sergipe as trabalhadoras domésticas receberam o apoio do SINDOMÉSTICA na luta contra a carestia e a fome causada pela pandemia e agravada pelo governo do ex-presidente Bolsonaro. Como a classe trabalhadora em suas organizações classistas exercem o que chamamos de “solidariedade de classe”, na pandemia não foi diferente. Nesse sentido, o sindicato contou com a ajuda de outros sindicatos e organizações progressistas da classe trabalhadora como: Central Única dos Trabalhadores – (CUT) de Sergipe, sindicatos filiados à CUT, Sindicato dos Assistentes Sociais de Sergipe – (SINDASSE), Sindicato dos Trabalhadores em Educação Básica do Estado de Sergipe –SINTESE, THEMIS – Gênero, Justiça e Direitos Humanos, Federação Nacional das Trabalhadoras Domésticas (FENATRAD), Solidarity Center, marca VEJA, dentre outros. As contribuições foram desde cestas básicas, máscaras, produtos de limpeza, cartões de ticket alimentação, até mesmo pagamento de água e luz do sindicato e das respectivas diretoras, recarga de celular para uso de internet, etc. 

Trazendo dados mais atuais, apesar da taxa de desocupação ter diminuído, Sergipe continuou como um dos estados com maior taxa, 10,3% foi a porcentagem divulgada na PNAD Contínua do 2° trimestre de 2023. Ocupando assim a 4° colocação de maior taxa de desocupação dos estados do Nordeste.

Mesmo após as eleições, a dinâmica política não se alterou muito em Sergipe, o atual governador do estado é Fábio Cruz Mitidieri, eleito em 2022 pelo Partido Social Democrático (PSD). O PSD é um partido de centro-direita, com ações e posicionamentos conservadores de modo geral. Nesse contexto, a primeira dama, Érica Lima Cavalcante Mitidieri, assumiu a Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania (SEASC), o que chamamos no Serviço Social de “primeiro-damismo”. 


O primeiro-damismo acontece quando as esposas dos governantes assumem “a gestão do social, através da execução de atividades socioassistenciais” (Frota; Medeiros, 2011, p. 1). É uma prática que remonta à Primeira Era Vargas, quando
[...] a assistência social caracterizada pela filantropia subsidiada, que em sua essência, como afirma Mestriner (2001) será incapaz de dar resposta à questão social, não alterando a situação de dominação social. Isso porque a questão social passou a ser entendida não mais como “caso de polícia”, mas como uma questão política, ou seja, de manutenção da ordem social não mais pela força, mas pela via ideológica. (Frota; Medeiros, 2011, p. 9, grifos nossos).


Esse é o cenário da gestão atual da assistência social do estado de Sergipe. O que não difere muito do perfil geral ao longo dos anos, inclusive, mesmo no governo do PT com Marcelo Déda, a primeira dama à época, Eliane Aquino, também assumiu a Assistência Social do estado.


Em junho de 2023 foi aprovado por unanimidade na Assembleia Legislativa de Sergipe (ALESE) o Projeto “Prato do Povo” que, segundo a matéria veiculada na página da SEASC “[...] tem a finalidade de combater a fome, fortalecer a agricultura familiar e incentivar o empreendedorismo local no estado de Sergipe”. O projeto visa a distribuição de cerca de 200 a 400 refeições no almoço de segunda a sexta para pessoas em situação de pobreza ou extrema pobreza que estejam cadastradas no Cadastro Único. Segundo outra matéria, veiculada no dia 25 de agosto de 2023, foi uma promessa de campanha. 

Essa é uma das ações, talvez a maior delas, assistencialistas do atual governo, pois utiliza o discurso do combate à fome como moeda de campanha. Na prática, a implementação da promessa é através de um projeto que “não faz nem cócegas” na situação da fome, pois oferecer 1 refeição (almoço) em restaurantes, apenas de segunda a sexta não conta como política pública de combate à fome. Segundo Sposati,

Embora a CF/88 tenha elevado a assistência social ao patamar de política de seguridade social, ao lado da saúde e da previdência social, persiste ainda uma resistência e permanece a ideia discriminadora que refere o termo assistência social ao assistencialismo e à prática assistencialista. Com esses significados, seria uma política tuteladora, de prática do favor, da subalternidade, da acomodação e não do desenvolvimento de capacidades, de aquisição de novas condições de sustentabilidade (Sposati, 2009, p. 47, grifo nosso).


As abordagens sobre as questões do atual governo servem para enfatizar que desde a pandemia, ainda no governo de Belivaldo Chagas e até o momento, no atual governo de Fábio Mitidieri não há horizonte de proteção social efetiva para as trabalhadoras domésticas, até porque de modo geral, a assistência social tem graves problemas na sua implementação enquanto política pública de direito humano, que favorece a autonomia e liberdade real das pessoas.

3 O ACESSO DE TRABALHADORAS DOMÉSTICAS REMUNERADAS À ASSISTÊNCIA SOCIAL

Através do Sindoméstica e da Casa da Doméstica de Sergipe, coletou-se dados de 50 trabalhadoras domésticas remuneradas. Dessas trabalhadoras, no que tange ao acesso à assistência social, 42 estão cadastradas no cadastro único do governo federal. Em relação ao Bolsa Família, apenas 17 famílias estavam recebendo no período, o que significa 34% da amostra total. Dado este que demonstra uma seletividade perversa e desigual, pois a assistência social é uma política social que pode contribuir consideravelmente para a subsistência dessas mulheres.


Com a mudança de governo federal e o “fim” da pandemia de covid-19, houve alterações no cadastro das pessoas e famílias que estavam recebendo o auxílio Brasil. Foi necessário a atualização do cadastro único e nesse processo alguns benefícios foram suspensos até a sua regularização. Provavelmente por esse motivo 19 trabalhadoras pararam de receber o bolsa família. Ressalta-se que 14 trabalhadoras começaram a receber antes da pandemia, o que evidencia que as trabalhadoras domésticas têm perfil para receber o auxílio, ou seja, são perfis de usuários da cobertura da assistência social. Já as que nunca receberam (13), algumas alegaram que estavam ainda no cadastro da mãe.


Durante a pandemia, a distribuição de cestas básicas por instituições sociais, iniciativas privadas, movimentos sociais e demais grupos foi uma prática de solidariedade humanitária. Entretanto, sendo a segurança alimentar uma necessidade básica humana, esta medida deveria ter sido implementada pelos municípios, estados e união como uma política de primeira ordem. Em Sergipe, o governo do estado através de programas sociais forneceu algumas cestas básicas, mas foi uma iniciativa organizada por instituições de caridade e não como programa estatal. 


Das informações sobre frequência de ida ao CRAS, apenas 9 trabalhadoras responderam positivamente. A maioria das informações indicam que só se deslocavam até o CRAS no período de renovação do cadastro único O QUE demonstra certa perda de referencialidade dos serviços no território de moradia. O impacto provocado pelos cortes orçamentários na política de assistência social aprofunda um cenário de não identificação dos usuários com os poucos serviços ofertados pelo equipamento.
4 CONCLUSÕES

Tomando por base os dados coletados na pesquisa e sobre a política de assistência social em Sergipe, podemos concluir que a política social implementada pelo governo do estado durante e após a pandemia de covid-19 possui caráter assistencialista e a falta de ações coordenadas e técnicas de programas e políticas de efetiva proteção social contribuem para essa característica. 

Em relação a análise de dados confirmou-se a hipótese da falta de proteção social pelo estado, o que ficou expresso nos baixos índices de acesso a cesta básicas durante a pandemia, falta de conhecimento e aproximação do CRAS de referência do seu território, bem como muitas famílias em situação de pobreza sem receber o bolsa família. 

Em contrapartida o SINDOMÉSTICA apresentou ações coletivas realizadas por sindicatos, movimentos sindicais, iniciativa privada, organizações feministas e de trabalhadores, pela Central Única dos Trabalhadores - CUT de Sergipe que se movimentaram para garantir alimentação, produtos de limpeza e máscaras para as trabalhadoras domésticas do estado. O que se conclui e coaduna, com a poética do rapper Emicida, “tudo que nós tem é nós”, ou seja, a solidariedade de classe é o que, no sistema capitalista, pode garantir a proteção da classe trabalhadora, seja na luta por direitos, seja na luta pela sobrevivência.
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